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1 INTRODUÇÃO 
O mercado enfrenta desafios constantes com o surgimento de novas tecnologias (Lopes; 

Andrade, 2023), tornando-se um ambiente seletivo e desafiador (Maciel; Duarte; Rezende; 
Herek, 2021). Nelson e Winter (1982) e Schumpeter (1997) destacam a importância da 
inovação para liderança de mercado, aumento de produtividade e lucratividade, corroborado 
por Pupim e Lourenço (2022) e Zingales e Renzetti (2022). O investimento em P&D promove 
inovação e crescimento econômico, identificando estratégias de competitividade (Bornia; 
Almeida; Silva, 2020). Ravselj e Aristovnik (2018) destacam a importância do P&D nacional 
e empresarial, incentivado por governos por meio de incentivos fiscais (Ravselj; Aristovnik, 
2018). Empresas buscam elevar inovação, eficiência e competitividade (Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, 2020). Rezende, Dalmácio e Rathke (2018) apontam que o 
planejamento tributário via incentivos fiscais é crucial para empresas brasileiras. Investimentos 
em pesquisa, inovação e incentivos fiscais devem caminhar juntos, gerando ganhos 
operacionais e financeiros (Lopes; Bastos, 2022; Almeida; Junges, 2016). Bloom, Van Reenen 
e Williams (2019) evidenciam a eficácia de políticas de apoio ao P&D, impactando 
positivamente a inovação empresarial (Lopes; Bastos, 2022). A Lei nº 11.196/2005, ou “Lei do 
Bem”, é o principal instrumento de estímulo às atividades de PD&I no Brasil, oferecendo 
isenções fiscais para empresas que investem em PD&I (Araújo; Rauen; Zucoloto, 2016).  

Uma pesquisa do FI Group revelou que a Lei do Bem é o benefício fiscal mais relevante 
para inovação nas empresas (Ruas, 2022). Apesar disso, apenas uma pequena fração das 
empresas utiliza esses incentivos (Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das 
Empresas Inovadoras & Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 2017). 
Marques, Leal e Rody (2016) apontam o desconhecimento dos benefícios da Lei do Bem como 
um desafio.  

A lei tem potencial para impulsionar a inovação e tecnologias eficientes para a energia 
renovável, reduzindo o impacto ambiental (Lopes; Taques, 2016). O Brasil possui uma matriz 
energética predominantemente renovável (BEN, 2023), indicando um mercado robusto para 
energias sustentáveis (Tostes; Paula, 2021). A pesquisa busca identificar os desafios e 
oportunidades de empresas de energia renovável na utilização dos incentivos fiscais da Lei do 
Bem, destacando a importância desse instrumento para o desenvolvimento sustentável e a 
competitividade do setor. 

Diante desse cenário, formulou-se o seguinte problema de pesquisa: Quais os desafios 
e oportunidades de empresas do ramo de energia renovável na utilização dos incentivos fiscais 
da Lei do Bem? Baseado nesse problema de pesquisa, o artigo tem como objetivo geral 
identificar os desafios e oportunidades de empresas do ramo de energia renovável na 
implementação dos incentivos fiscais da Lei do Bem.  E como objetivos específicos, o presente 
estudo procura: (i) apontar os desafios e limitações que as empresas apresentam para aplicar a 
Lei do Bem, (ii) identificar a percepção de conhecimento sobre a Lei do Bem de indivíduos 
pertencentes a área tributária de empresas do ramo de energia renovável, (iii) verificar as 
características de inovação do setor e os efeitos econômicos e tributários na utilização do 
benefício da Lei do Bem. 

O presente estudo se justifica pela necessidade das organizações de buscar alternativas 
para redução de custos e maximização de lucros, dada a alta e complexa carga tributária no 
Brasil. Além disso, destaca-se a importância do investimento em pesquisa e desenvolvimento 
(P&D) para impulsionar a competitividade e o crescimento econômico. A Lei do Bem se torna 
relevante como instrumento de incentivo à inovação tecnológica e planejamento tributário, 
promovendo não apenas benefícios econômicos, mas também contribuições socioambientais 
significativas ao estimular o desenvolvimento de tecnologias para energia renovável. A 
pesquisa visa contribuir teoricamente esclarecendo o funcionamento da legislação e suas 
implicações, enquanto pratica identifica empresas elegíveis, obstáculos na implementação e 
auxilia na tomada de decisões estratégicas para diversas partes interessadas. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 
No atual contexto de rápidas mudanças de mercado, as empresas buscam manter a 

competitividade adaptando-se às novas demandas. Gestores reconhecem a importância do 
desenvolvimento regional inovador para se destacarem da concorrência, promovendo um 
ambiente de compartilhamento de conhecimento e inovações que impulsionem o progresso 
econômico e social (Carvalho et al., 2023). Segundo Leal e Figueiredo (2021), aumentar o ritmo 
de inovação tecnológica é crucial para o crescimento econômico do Brasil. A implementação 
de inovação requer objetivos que direcionem e motivem atividades inovativas, como sugerem 
Carvalho, Ferreira e Silva (2010). 
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2.1 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

As empresas buscam manter sua competitividade adaptando-se às novas demandas de 
mercado. Gestores reconhecem a importância do desenvolvimento regional inovador para se 
destacarem da concorrência, promovendo um ambiente de compartilhamento de conhecimento 
e inovações que impulsionem o progresso econômico e social (Carvalho et al., 2023). A 
inovação tecnológica é crucial para o crescimento econômico do Brasil (Leal e Figueiredo, 
2021). Para implementar inovação, é necessário estabelecer objetivos que orientem e motivem 
atividades inovativas, como sugerem Carvalho, Ferreira e Silva (2010). 

A Teoria Schumpeteriana diferencia invenção de inovação, onde esta última envolve a 
introdução econômica de novos produtos, serviços ou processos (Moreira Filho, 2013). 
Conforme o Manual de Oslo (OCDE, 2005), a inovação pode ser classificada em produto, 
processo, marketing e organizacional. A Lei nº 11.196/2005, a Lei do Bem, define inovação 
tecnológica como o desenvolvimento de novos produtos ou processos que melhoram a 
competitividade (Brasil, 2005), alinhando-se ao conceito do Manual de Oslo e ressaltando o 
papel da inovação no crescimento econômico. 

2.2 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO – P&D 

O Manual Frascati (OCDE, 2015) desenvolve três modalidades fundamentais de P&D: 
pesquisa básica, pesquisa aplicada e desenvolvimento experimental. A pesquisa básica visa 
adquirir novos conhecimentos sobre fatos observáveis, enquanto a pesquisa aplicada foca em 
metas práticas e específicas. O desenvolvimento experimental visa a criação de novos processos 
ou produtos e melhorias em processos existentes. 

Para ser categorizada como P&D, a atividade deve cumprir cinco critérios essenciais: 
ser inovadora, criativa, incerta, sistemática e transferível ou reprodutível (Moreira Filho, 2013). 
A relação entre competitividade e inovação é significativa, sendo os gastos com P&D um dos 
itens mais relevantes (Farinha, Ferreira e Nunes, 2018). A escolha de investir em inovação 
tecnológica envolve diversos fatores, incluindo incentivos governamentais para estabelecer um 
ambiente favorável (Guedes; Poueri, 2019). 

Incentivos fiscais são ferramentas essenciais para estimular a inovação tecnológica. No 
Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabelece que é responsabilidade do Estado fomentar o 
progresso científico e tecnológico (Brasil, 1988). A Política Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior (PITCE) inaugurou um período de incentivo à inovação, criando condições 
para a aprovação da Lei da Inovação e da Lei do Bem (Arbix; Salerno; Amaral; Lins, 2017). 

A Lei de Inovação (Lei 10.973/04) estabelece medidas de incentivo à inovação no 
ambiente produtivo, incluindo parcerias entre empresas e instituições de pesquisa, proteção da 
propriedade intelectual e criação de incubadoras e parques tecnológicos (Brasil, 2004). A Lei 
do Bem (Lei 11.196/2005) oferece incentivos fiscais para empresas que investem em P&D, 
abrangendo todos os setores da economia (Castro; Leal; Lannes; Regio, 2012). 

O Acordo de Paris de 2015 destaca a necessidade de reduzir as emissões de gases de 
efeito estufa, com foco na inovação tecnológica como componente essencial para enfrentar os 
desafios climáticos (Giddens, 2010). Incentivos fiscais para P&D em energias renováveis são 
fundamentais para estimular a inovação e enfrentar os desafios globais relacionados à energia 
e ao meio ambiente (Boff e Boff, 2017). 

 

3 METODOLOGIA 
Para este estudo sobre a aplicação da Lei do Bem em empresas de energia renovável, 

foram entrevistados três participantes-chave: um responsável tributário de uma empresa que 
aplica a lei, outro de uma empresa que não aplica, e um consultor de inovação. As entrevistas 
semiestruturadas foram conduzidas via Microsoft Teams entre março e julho de 2023, gravadas 
e transcritas para análise de conteúdo conforme a metodologia de Bardin (1997). A pesquisa 
adotou uma abordagem qualitativa descritiva exploratória, visando compreender 
profundamente os desafios e oportunidades específicos enfrentados pelas empresas no setor de 
energias renováveis. 

As categorias de análise foram definidas a partir do roteiro das entrevistas, explorando 
o contexto e a aplicação da Lei do Bem, oportunidades, desafios e perspectivas futuras. A 
escolha dos casos do estudo se restringiu a empresas brasileiras de energias renováveis, 
selecionadas com base na relevância e diversidade das experiências relacionadas à aplicação da 
legislação. 

O método não probabilístico por conveniência foi utilizado para selecionar os 
participantes, limitado pela disponibilidade dos entrevistados. Apesar da pequena amostra, os 
dados obtidos proporcionaram insights valiosos e constituem uma base inicial para pesquisas 
futuras mais abrangentes. O estudo foi conduzido com consentimento informado dos 
participantes, seguindo todos os protocolos éticos e garantindo a confidencialidade dos dados 
coletados. 
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 
Nesta seção, são apresentadas as discussões acerca dos resultados da pesquisa sobre os 

desafios e oportunidades da Lei do Bem em empresas do ramo de energia renovável. Os dados 
foram coletados por meio de entrevistas com responsáveis tributários de empresas que utilizam 
ou não a Lei do Bem, além de um consultor especializado em inovação, seguindo o método 
descrito no capítulo anterior. Os resultados serão organizados de acordo com as três categorias 
principais pré-definidas conforme o roteiro das entrevistas: i) oportunidades; ii) desafios; iii) 
perspectivas futuras. 

4.1 OPORTUNIDADES 

As entrevistas revelaram que a aplicação da Lei do Bem em empresas de energia 
renovável oferece diversas oportunidades significativas, principalmente na redução de tributos. 
A pesquisa de Porto e Memória (2019) mostra que muitas empresas utilizam a lei para reduzir 
impostos, como evidenciado pela fala de um dos entrevistados: “E a gente tem a redução do 
imposto de renda [...] esse é o grande benefício que a gente tem” (Entrevistado 1, 2023). 

Além da redução tributária, a inovação tecnológica no setor de energias renováveis é 
vastamente potencializada pela Lei do Bem, abrangendo novas formas de geração eólica e solar 
e melhorias na eficiência dos equipamentos. Estudos como o de Kannebley Jr. e Porto (2012) e 
Kannebley Jr., Shimada e De Negri (2016) destacam os efeitos positivos da lei na produtividade 
e nos investimentos em P&D, aumentando significativamente os gastos em P&D e o número 
de pessoal técnico-científico. 

As entrevistas também indicam que os benefícios fiscais podem engajar equipes em 
projetos de inovação e que a economia gerada pode ser reinvestida em novos projetos, 
aumentando a competitividade da empresa. Outra oportunidade destacada é a visibilidade 
positiva que as empresas ganham, podendo ser utilizada como estratégia de marketing para 
atrair investidores e parceiros estratégicos, reforçando a imagem de líder em inovação 
sustentável. 

4.2 DESAFIOS 

Dados da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas 
Inovadoras & Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (2017) mostram 
que apenas 2,5% das empresas com perfil inovador utilizam o benefício da Lei do Bem, 
indicando que o Brasil ainda não maximiza sua capacidade competitiva. Lopes et al. (2021) 
discutem que a Lei do Bem oferece benefícios fiscais que muitas empresas, devido a prejuízos, 
não podem usufruir. 

A pesquisa revela que a estrutura organizacional e tributária complexa é um dos 
principais desafios. Muitas empresas de energia renovável operam como holdings tributadas 
pelo lucro presumido, tornando-se inelegíveis para a Lei do Bem. Oliveira, Zaba e Forte (2017) 
reforçam essa ideia ao mostrar que holdings operacionais não investem diretamente em P&D, 
mas por meio de subsidiárias, o que impede a utilização dos incentivos fiscais. 

Desafios técnicos incluem a mensuração precisa das horas trabalhadas em projetos 
específicos e a documentação para o MCTI, considerados processos onerosos e que requerem 
conhecimento específico. A falta de conhecimento interno sobre a Lei do Bem também é um 
problema, conforme apontado por Sousa (2016), que destaca a necessidade de políticas públicas 
e dispersão das infraestruturas de conhecimento. 

 

4.3 PERSPECTIVAS FUTURAS 

Para superar os desafios e expandir as oportunidades, as entrevistas sugerem a 
contratação de consultorias especializadas em incentivos fiscais e inovação. Essas consultorias 
podem auxiliar na identificação e estruturação de projetos elegíveis para os benefícios da 
legislação e na criação de processos internos que facilitem a documentação e justificativa dos 
projetos. 

 
Sarquis et al. (2017) indicam que a falta de profissionais com conhecimento 

especializado dificulta a gestão da inovação, e que consultorias especializadas podem melhorar 
os indicadores de desempenho. Outras perspectivas incluem a ampliação do benefício para 
empresas em prejuízo fiscal, aumento da conscientização e capacitação sobre a Lei do Bem, e 
a possível inclusão de empresas no regime de lucro presumido. 

 
Oliveira, Zaba e Forte (2017) sugerem que a restrição da lei poderia ser aplicada apenas 

a empresas com prejuízo fiscal prolongado, incentivando a utilização dos benefícios por 
empresas com desafios financeiros. 
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5 CONCLUSÃO 
Diante da análise dos desafios e oportunidades enfrentados pelas empresas de energia 

renovável na implementação dos incentivos fiscais da Lei do Bem, fica claro que essas políticas 
desempenham um papel crucial no estímulo à inovação e ao desenvolvimento sustentável no 
setor. O progresso tecnológico é fundamental para impulsionar a economia, sendo 
especialmente relevante nas energias renováveis devido à sua importância ambiental. 

No entanto, apesar do incentivo fiscal proporcionado pela Lei 11.196/05 (Brasil, 2005), 
ainda são poucas as empresas que aproveitam esse benefício (MCTI, 2017). Estudos como os 
de Marques, Leal e Rody (2016) e Oliveira, Zaba e Forte (2017) destacam que, embora seja um 
mecanismo importante com potencial para impulsionar a inovação no país, a Lei do Bem 
enfrenta desafios significativos em sua aplicação, como o desconhecimento das vantagens que 
oferece e as restrições que limitam seu uso a empresas do Lucro Real que apresentaram lucro 
no período em que desejam aplicar o benefício (Brasil, 2005; MCTI, 2020). 

O objetivo geral desta pesquisa, que foi identificar os desafios e oportunidades das 
empresas na utilização dos incentivos fiscais, foi plenamente alcançado. A análise dos 
resultados revelou diversas oportunidades significativas proporcionadas pela Lei do Bem, como 
a redução de tributos, o estímulo à inovação tecnológica e o aumento da competitividade no 
mercado. Contudo, também foram identificados vários desafios que limitam a aplicação efetiva 
desses benefícios, incluindo a complexidade da estrutura organizacional, a falta de 
conhecimento interno sobre a legislação e as dificuldades operacionais e burocráticas. 

Cada objetivo específico do estudo foi abordado detalhadamente durante a análise dos 
resultados. O primeiro objetivo específico, que era identificar os desafios enfrentados pelas 
empresas, revelou questões como a complexidade da estrutura tributária e a falta de 
conhecimento interno sobre a Lei do Bem. O segundo objetivo, de avaliar o nível de 
conhecimento dos profissionais tributários sobre a legislação, evidenciou uma compreensão 
limitada da mesma. Por fim, o terceiro objetivo específico, de explorar as características de 
inovação no setor e os impactos econômicos e tributários do uso da Lei do Bem, destacou o 
potencial de inovação tecnológica nas energias renováveis, abrangendo desde novas formas de 
geração até melhorias na eficiência e durabilidade dos equipamentos, além dos impactos na 
redução de impostos e nos investimentos em P&D das empresas. 

Com base nos resultados obtidos, é evidente que a implementação efetiva da Lei do Bem 
no contexto das empresas de energia renovável requer medidas para superar os desafios 
identificados e ampliar as oportunidades oferecidas pelos incentivos fiscais. Isso inclui 
simplificar os processos administrativos, aumentar a conscientização sobre a legislação e adotar 
estratégias e atualizações legais para tornar os benefícios fiscais mais acessíveis e eficazes para 
um maior número de empresas do setor. 

Durante o processo de pesquisa, enfrentamos desafios como a escassez de estudos 
específicos sobre a aplicação da Lei do Bem em empresas de energia renovável e a limitada 
disponibilidade de profissionais para entrevistas, o que restringiu o escopo do estudo. 

Diante dos desafios e limitações identificados durante o desenvolvimento deste estudo, 
é evidente a necessidade de futuras pesquisas que aprofundem a compreensão sobre a aplicação 
dos incentivos fiscais da Lei do Bem em empresas do ramo de energia renovável. Propõe-se, 
assim, direções para estudos posteriores, como a aplicação de questionários para ampliar a 
amostra e padronizar as respostas, estudos comparativos com países que possuem políticas 
fiscais similares voltadas para a inovação em energias renováveis, e pesquisas longitudinais que 
acompanhem o impacto da legislação ao longo do tempo nas empresas. 

Ao concentrar esforços nessas áreas, espera-se não apenas aprofundar o conhecimento 
sobre a implementação dos incentivos fiscais da Lei do Bem em empresas de energia renovável, 
mas também fornecer insights valiosos para a formulação de políticas públicas mais eficazes e 
o fomento de práticas empresariais sustentáveis no Brasil. 
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